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Artigo 55, Inciso V, Letra v
Nas linhas urbanas, não manter cobrador de passagem
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06014/22 2500036-E 08/08/2022 R$ 104,24
06015/22 2500048-E 08/08/2022 R$ 104,24
06016/22 2500050-E 08/08/2022 R$ 104,24

VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

06017/22 2500061-E 08/08/2022 R$ 104,24
06018/22 2500073-E 08/08/2022 R$ 104,24
06019/22 2500085-E 08/08/2022 R$ 104,24
06025/22 2500140-E 08/08/2022 R$ 104,24
06026/22 2500152-E 08/08/2022 R$ 104,24
06027/22 2500164-E 08/08/2022 R$ 104,24
06028/22 2500176-E 08/08/2022 R$ 104,24

VIAÇAO CALVIPE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06021/22 2500103-E 08/08/2022 R$ 104,24
Despacho do Supervisor de 12-09-22 - PR-RMSP/

TCR/1616/22
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra a
Trafegar sem condições de asseio e conservação
IVANILDO DELFINO DA SILVA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05971/22 2501193-A 09/08/2022 R$ 10,42
Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros 

além do limite permitido
CLECIO AUGUSTO ALVES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05961/22 2501090-A 09/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ERIVALDO JOSÉ DO NASCIMENTO BORGES TRANSPORTES 

EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

06039/22 2501338-A 09/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
FABIO GONCALVES DE NOVAIS TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

06037/22 2501314-A 09/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
GERSON VICARI TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05958/22 2501065-A 09/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
IVANILDO DELFINO DA SILVA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05972/22 2501200-A 09/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JEOVA GOMES DA SILVA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

06035/22 2501296-A 09/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOEL OLIVEIRA DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

05956/22 2501041-A 09/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOSE LUCAS LOURENCO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

05952/22 2501004-A 09/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOSE MILTON NOGUEIRA DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

05969/22 2501170-A 09/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
LINDA MARIA BUZO TAVEIRA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

05957/22 2501053-A 09/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
LUIZ CARLOS DE CARVALHO TRANSPORTES EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

06033/22 2501272-A 09/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
MARIA DO SOCORRO LIMA DO NASCIMENTO EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05890/22 2500838-A 09/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
MARIO EDUARDO AGUEDA TRANSPORTES EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

05965/22 2501132-A 09/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ROBERTO CARLOS LIMA RAMOS TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

06031/22 2501259-A 09/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
TELES MENEZES TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EIRELI 

- ME

RF AIIPM DATA VALOR

05887/22 2500802-A 09/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
UBERDAN ANTONIO DE OLIVEIRA EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05888/22 2500814-A 09/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
WANDER ALVES VIANA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

05966/22 2501144-A 09/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso I, Letra l
TRAFEGAR EM INADEQUADO ESTADO DE FUNCIONA-

MENTO
IVANILDO DELFINO DA SILVA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05973/22 2501211-A 09/08/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JOSE LUCAS LOURENCO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

05953/22 2501016-A 09/08/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
RAIMUNDO FERREIRA DA ROCHA TRANSPORTES EIRELI 

- ME

RF AIIPM DATA VALOR

05963/22 2501119-A 09/08/2022 R$ 104,24
SILVIO CEZAR FERREIRA TRANSPORTES EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

05891/22 2500840-A 09/08/2022 R$ 104,24
WANDER ALVES VIANA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

05967/22 2501156-A 09/08/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra f
Alterar o itinerário sem prévia autorização
CLECIO AUGUSTO ALVES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05962/22 2501107-A 09/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
GERSON VICARI TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05959/22 2501077-A 09/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
IVANILDO DELFINO DA SILVA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05974/22 2501223-A 09/08/2022 R$ 52,12

os incidentes decorrentes da inscrição, aplicação e correção das 
provas; i) comparecer e participar de todas as reuniões de traba-
lho necessárias à conclusão do certame, que serão realizadas na 
sede da Procuradoria Regional de São Carlos, elaborando-se ata; 
j) divulgar todas as informações no site da Procuradoria Geral 
Estado: www.pge.sp.gov.br.

Outras informações poderão ser obtidas no site da Procu-
radoria Geral do Estado: www.pge.sp.gov.br, na medida da dis-
ponibilidade do site ou pessoalmente no endereço de inscrição.

Modelo de Requerimento de Inscrição
Anexo I
Ilustríssima Senhora Procuradora do Estado Chefe da Procu-

radoria Regional de São Carlos. ________________________
____________________ __________________________, 
portador(a) do RG n°__________, Procurador(a) do Estado, 
classificado(a) na Procuradoria ________________________
____________________________________, domiciliado em 
__________________________________________, Estado 
de São Paulo, residente na____________________________ 
________________________________________________
______________________ _________________________
________________, Telefone(s) nº(s) _______________, vem 
requerer sua inscrição para integrar a Comissão de Concurso de 
Estagiários de Direito da Procuradoria Regional de São Carlos.

Termos em que,
P. Deferimento.
São Carlos _____ de _____________ de 2022.
____________________________
assinatura do(a) interessado(a)

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despacho do Supervisor de 12-09-22 - PR-RMSP/
TCF/1613/22

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-
tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso V
O veículo em operação não apresenta condições de perfeita 

segurança
ALEXANDRA DOS SANTOS SOUZA FELIX

RF AIIPM DATA VALOR

06229/22 2502872-C 17/08/2022 R$ 130,31
Despacho do Supervisor de 12-09-22 - PR-RMSP/

TCR/1614/22
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra o
Utilizar em operação veículo de terceiro, sem autorização 

deste órgão.
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06005/22 2499940-E 08/08/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
06007/22 2499964-E 08/08/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra f
Alterar o itinerário sem prévia autorização
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05996/22 2499850-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
05997/22 2499861-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
05998/22 2499873-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra g
DEIXAR DE OBSERVAR, PARA MENOS, A TABELA HORÁRIA
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05999/22 2499885-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
06000/22 2499897-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
06001/22 2499903-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
06002/22 2499915-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
06003/22 2499927-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
06004/22 2499939-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
06006/22 2499952-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra v
Nas linhas urbanas, não manter cobrador de passagem
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06008/22 2499976-E 08/08/2022 R$ 104,24
06009/22 2499988-E 08/08/2022 R$ 104,24
06010/22 2499990-E 08/08/2022 R$ 104,24
06011/22 2500000-E 08/08/2022 R$ 104,24
06012/22 2500012-E 08/08/2022 R$ 104,24
06013/22 2500024-E 08/08/2022 R$ 104,24

Despacho do Supervisor de 12-09-22 - PR-RMSP/
TCR/1615/22

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-
to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra o
Utilizar em operação veículo de terceiro, sem autorização 

deste órgão.
VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

06023/22 2500127-E 08/08/2022 R$ 104,24
Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.
VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

06024/22 2500139-E 08/08/2022 R$ 26,06
VIAÇAO CALVIPE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06020/22 2500097-E 08/08/2022 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra g
DEIXAR DE OBSERVAR, PARA MENOS, A TABELA HORÁRIA
AUTO ONIBUS SAO JOAO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06029/22 2500188-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
06030/22 2500190-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

TIETEENSE AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06022/22 2500115-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

Pensa, Santo Antônio da Alegria, Santo Antônio do Aracanguá, 
Santo Antônio do Jardim, Santópolis do Aguapeí, São Francisco, 
São João da Boa Vista, São João das Duas Pontes, São João de 
Iracema, São João do Pau D´Alho, São Joaquim da Barra, São 
José da Bela Vista, São José do Rio Pardo, São José do Rio Preto, 
São Sebastião da Grama, São Simão, Sebastianópolis do Sul, 
Serra Azul, Serra Negra, Serrana, Sertãozinho, Severínia, Socorro, 
Taiaçu, Taiúva, Tambaú, Tanabi, Tapiratiba, Taquaral, Terra Roxa, 
Três Fronteiras, Tuiuti, Tupi Paulista, Turiúba, Turmalina, Ubarana, 
Uchoa, União Paulista, Urânia, Uru, Valentim Gentil, Valparaíso, 
Vargem, Vargem Grande do Sul, Viradouro, Vista Alegre do Alto, 
Vitória Brasil, Votuporanga e Zacarias.

 Comunicado para a queima da palha da cana-de-
-açúcar n° 013/22/AICP - Determinação em 10/09/2022

A CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 
informa que, em cumprimento à Resolução SIMA 32, de 20 de 
abril de 2022, encontra-se suspensa a queima da palha da cana 
de açúcar nos seguintes municípios: Aguaí, Águas da Prata, 
Águas de Lindóia, Águas de São Pedro, Altair, Altinópolis, Améri-
co Brasiliense, Amparo, Analândia, Aramina, Araraquara, Atibaia, 
Barretos, Barrinha, Batatais, Bebedouro, Boa Esperança do Sul, 
Bom Jesus dos Perdões, Borborema, Bragança Paulista, Brodo-
wski, Brotas, Buritizal, Caconde, Cajobi, Cajuru, Cândido Rodri-
gues, Capivari, Casa Branca, Cássia dos Coqueiros, Charqueada, 
Colina, Colômbia, Corumbataí, Cravinhos, Cristais Paulista, 
Divinolândia, Dobrada, Dumont, Elias Fausto, Embaúba, Espírito 
Santo do Pinhal, Fernando Prestes, Franca, Gavião Peixoto, Guaí-
ra, Guará, Guaraci, Guariba, Guatapará, Ibitinga, Igarapava, Ipe-
úna, Ipuã, Itápolis, Itirapina, Itirapuã, Itobi, Ituverava, Jaborandi, 
Jaboticabal, Jardinópolis, Jeriquara, Joanópolis, Lindóia, Luiz 
Antônio, Matão, Miguelópolis, Mococa, Mombuca, Monte Alegre 
do Sul, Monte Alto, Monte Azul Paulista, Morro Agudo, Motuca, 
Nazaré Paulista, Nova Europa, Nuporanga, Olímpia, Orlândia, 
Patrocínio Paulista, Pedra Bela, Pedregulho, Pinhalzinho, Pira-
caia, Piracicaba, Pirangi, Pitangueiras, Pontal, Pradópolis, Rafard, 
Restinga, Ribeirão Corrente, Ribeirão Preto, Rifaina, Rincão, Rio 
Claro, Rio das Pedras, Sales Oliveira, Saltinho, Santa Cruz da 
Esperança, Santa Cruz das Palmeiras, Santa Ernestina, Santa 
Gertrudes, Santa Lúcia, Santa Maria da Serra, Santa Rosa de 
Viterbo, Santo Antônio da Alegria, Santo Antônio do Jardim, São 
João da Boa Vista, São Joaquim da Barra, São José da Bela Vista, 
São José do Rio Pardo, São Pedro, São Sebastião da Grama, São 
Simão, Serra Azul, Serra Negra, Serrana, Sertãozinho, Severínia, 
Socorro, Tabatinga, Taiaçu, Taiúva, Tambaú, Tapiratiba, Taquaral, 
Taquaritinga, Terra Roxa, Torrinha, Trabiju, Tuiuti, Vargem, Var-
gem Grande do Sul, Viradouro e Vista Alegre do Alto.

 Comunicado para a queima da palha da cana-de-
-açúcar n° 014/22/AICP - Determinação em 11/09/2022

A CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 
informa que, em cumprimento à Resolução SIMA 32, de 20 de 
abril de 2022, encontra-se suspensa a queima da palha da cana 
de açúcar nos seguintes municípios: Aramina, Batatais, Buriti-
zal, Cristais Paulista, Franca, Guará, Igarapava, Ipuã, Itirapuã, 
Ituverava, Jeriquara, Miguelópolis, Morro Agudo, Nuporanga, 
Orlândia, Patrocínio Paulista, Pedregulho, Restinga, Ribeirão 
Corrente, Rifaina, Sales Oliveira, São Joaquim da Barra e São 
José da Bela Vista.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 CENTRO DE ESTUDOS

 COMUNICADO
A Procuradora Chefe do Centro de Estudos - Escola Superior 

da Procuradoria Geral do Estado, por determinação da Procura-
dora Geral do Estado, comunica o deferimento das inscrições 
dos Procuradores do Estado abaixo relacionados, que ficam 
CONVOCADOS para o 54º CURSO DE ATUALIZAÇÃO JURÍDICA 
– ENCONTRO ESTADUAL DE PROCURADORES DO ESTADO: Área 
da Consultoria Geral, Área do Contencioso Geral, Área do Con-
tencioso Tributário-Fiscal, que será realizado nos dias 22 e 23 de 
setembro de 2022, no Casa Grande Hotel, localizado na Avenida 
Miguel Stéfano 1001, Guarujá, SP.

CONVOCADOS:
1. AIRA CRISTINA RACHID BRUNO DE LIMA
2. ALESSANDRA OBARA SOARES DA SILVA
3. FREDERICO BENDZIUS
4. JULIANA CAMPOLINA REBELO HORTA
5. LIETE BADARO ACCIOLI PICCAZIO
Ficam deferidas as desistências das procuradoras abaixo 

relacionadas:
DESISTENTES:
1. FLORENCE ANGEL GUIMARAES MARTINS
2. MARCELA GONCALVES GODOI
Os Procuradores do Estado que não registrarem frequência 

arcarão com o reembolso dos valores despendidos pelo Centro 
de Estudos.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE SÃO CARLOS

 Comunicado PR-12 de 12/09/2022
A Procuradora do Estado Chefe da Procuradoria Regional 

de São Carlos faz saber que estarão abertas a todos os Procu-
radores do Estado, independentemente da área ou unidade de 
classificação, no período compreendido entre 13-09 a 22-09-
2022, as inscrições para preenchimento de 05 (cinco) vagas para 
integrar a Comissão de Concurso para admissão de estagiários 
de Direito para atuar na Área do Contencioso Geral e Fiscal da 
Sede da Procuradoria Regional de São Carlos.

O requerimento de inscrição, conforme modelo anexo, 
deverá ser endereçado a Procuradora Chefe da Procuradoria 
Regional de São Carlos, assinado pelo interessado ou procurador 
habilitado, instruído com os seus dados pessoais (nome comple-
to, documento de identidade, endereço, telefone para contato 
e classificação) e entregue na sede da unidade, situada na Rua 
Conde do Pinhal, n° 2.041, centro, São Carlos-SP, das 08:00 
às 17:00 horas. Serão admitidas inscrições encaminhadas pelo 
correio ou malote e por meio eletrônico, neste caso, endereçadas 
para dgiacomeli@sp.gov.br, desde que enviadas até às 17:00 
horas do dia 22-09-2022.

Ocorrendo mais inscrições do que o número de vagas, 
será realizado um sorteio para a escolha dos membros efetivos 
da Comissão, ficando os demais, na ordem do sorteio, como 
suplentes. Para realização do ato fica desde já designado o dia 
23-09-2022, ás 15 horas, na sede da Procuradoria Regional de 
São Carlos. Na hipótese de não haver número suficiente de ins-
critos, a Chefia da regional designará Procuradores da unidade 
para comporem a referida Comissão. Dentre os sorteados, será 
designado, pela Chefia da unidade, um Procurador para exercer 
a Presidência da Comissão, que coordenará os trabalhos e deci-
dirá as questões sobre as quais não tiver havido consenso entre 
os integrantes da mesma.

O certame será regido por edital e os membros da Comissão 
desenvolverão as seguintes atividades: a) elaborar as provas e 
respectivos gabaritos, cujo conteúdo abrangerá Direito Constitu-
cional, Direito Administrativo, Direito Civil e Direito Processual 
Civil; b) efetuar a divulgação do certame junto às instituições de 
ensino local; c) obter e reservar local adequado para a realiza-
ção do certame, conforme o número de candidatos inscritos; d) 
aplicar as provas em data e horário previamente designados; e) 
corrigir as provas aplicadas; f) elaborar a lista classificatória; g) 
apresentar relatório das atividades; h) conhecer e decidir todos 

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/09/2022

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 

e nº 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por Celso Claudio 
De Hildebrand E Grisi E Outra, CPF/CNPJ 08.496.279/0001-58 
e do parecer técnico contido no Processo DAEE nº 9316415, 
declaramos dispensado de outorga o uso de recurso hídrico, 
com a finalidade de irrigação, localizado na "Fazenda Bom Reti-
ro - Gleba A", no município de Pirassununga, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Bacia do Afluente do Ribeirão 
Descaroçador - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°2'21.120") 
- Longitude O (47°27'38.040") - Vazão Máxima Instantânea 
2,00 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 24,00 m³ - Período 
12h /dia - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 
20220019002-31A. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
479/2022.

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/09/2022

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 e 

nº 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações cons-
tantes do requerimento, apresentado por Lucas Mudinutti, CPF/
CNPJ 406.086.798-52 e do parecer técnico contido no Processo 
DAEE nº 9316457, declaramos dispensado de outorga a interfe-
rência em recurso hídrico, com a finalidade de regularização de 
vazão - captação, localizado na "Fazenda Baitaca", no município 
de Aguaí, conforme abaixo:

- Barramento - Volume 29999.8 (m³)  - Córrego da Água 
Comprida - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°3'47.040") - 
Longitude O (47°9'10.600") - Prazo indeterminado; Solicitado 
pelo Requerimento 20220019878-FB2. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
480/2022.

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/09/2022

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 e 

nº 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações cons-
tantes do requerimento, apresentado por Hudson David Toledo 
Piza, CPF/CNPJ 102.173.318-07 e do parecer técnico contido no 
Processo DAEE nº 9316554, declaramos dispensado de outorga 
a interferência em recurso hídrico, com a finalidade de paisagis-
mo, localizado no "Sítio Santo Antônio", no município de Mogi 
Guaçu, conforme abaixo:

- Barramento - Volume 9600 (m³) - Afluente do Córrego do 
Ypê - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°17'12.732") - Longi-
tude O (46°55'49.152") - Prazo indeterminado; Solicitado pelo 
Requerimento 20220022438-EDU. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
481/2022.

 DIRETORIA DE BACIA DO TURVO GRANDE

 Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande, de 5 
/ 9 / 2022

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: Município de São José do Rio Preto
- CPF/CNPJ: 46.588.950/0001-80
- Município: São José Do Rio Preto
- Processo DAEE: 9210265 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Desassoreamento e Limpeza de Margem - Córrego da 
Lagoa - Coord. Geográfica(s) Latitude S (20°49'52.046") - 
Longitude O (49°19'49.699") - Vazão Máxima Instantânea 
0,00 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 0,00 m³ - Período 
0h/dia - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 
20220018367-85Y. 

Extrato de Informe de Indeferimento / Diretoria de Bacia do 
Turvo Grande n. 066/2022.

 Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande, de 
06/09/2022

Declaração Sobre Viabilidade de Implantação de Empre-
endimento

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 
30/05/2017, as declarações e as informações, apresentado 
por Empresa de Saneamento de Palestina ESAP S/A, CPF/CNPJ 
09.137.694/0001-88, na Diretoria de Bacia do Turvo Grande, 
declaramos viável a concepção da interferência em recurso 
hídrico do empreendimento que a demanda, com a finalidade de 
urbano - abastecimento de rede pública, no prolongamento da 
Rua José Mendonça, s/n, localizado no município de Palestina, 
conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°23'29.908") - Longitude O 
(49°25'33.226") - Volume Diário: 180,00 m³ - Prazo 24 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220021983-2QV. Processo 
DAEE 9210436 - Extrato DVI 085/2022.

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Comunicado para a queima da palha da cana-de-
-açúcar n° 012/22/AICP - Determinação em 09/09/2022

A CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São 
Paulo informa que, em cumprimento à Resolução SIMA 32, 
de 20 de abril de 2022, encontra-se suspensa a queima da 
palha da cana de açúcar nos seguintes municípios: Adolfo, 
Aguaí, Águas da Prata, Águas de Lindóia, Altair, Altinópolis, 
Alto Alegre, Álvares Florence, Américo de Campos, Amparo, 
Aparecida D´Oeste, Araçatuba, Aramina, Aspásia, Atibaia, Auri-
flama, Avanhandava, Bady Bassit, Bálsamo, Barbosa, Barretos, 
Barrinha, Batatais, Bebedouro, Bento de Abreu, Bilac, Birigüi, 
Bom Jesus dos Perdões, Bragança Paulista, Braúna, Brejo Alegre, 
Brodowski, Buritama, Buritizal, Caconde, Cafelândia, Cajobi, 
Cajuru, Cardoso, Casa Branca, Cássia dos Coqueiros, Cedral, 
Clementina, Colina, Colômbia, Coroados, Cosmorama, Cravi-
nhos, Cristais Paulista, Dirce Reis, Divinolândia, Dolcinópolis, 
Dracena, Dumont, Embaúba, Espírito Santo do Pinhal, Estre-
la D´Oeste, Fernandópolis, Floreal, Franca, Gabriel Monteiro, 
Gastão Vidigal, General Salgado, Getulina, Glicério, Guaiçara, 
Guaimbê, Guaíra, Guapiaçu, Guará, Guaraci, Guarani D´Oeste, 
Guarantã, Guararapes, Guariba, Guatapará, Guzolândia, Ibirá, 
Icém, Igarapava, Indiaporã, Ipiguá, Ipuã, Itirapuã, Itobi, Ituve-
rava, Jaborandi, Jaboticabal, Jaci, Jales, Jardinópolis, Jeriquara, 
Joanópolis, José Bonifácio, Junqueirópolis, Lindóia, Lins, Lourdes, 
Luiz Antônio, Luiziânia, Macaubal, Macedônia, Magda, Mari-
nópolis, Mendonça, Meridiano, Mesópolis, Miguelópolis, Mira 
Estrela, Mirassol, Mirassolândia, Mococa, Monções, Monte 
Alegre do Sul, Monte Alto, Monte Aprazível, Monte Azul Paulista, 
Monte Castelo, Morro Agudo, Nazaré Paulista, Neves Paulista, 
Nhandeara, Nipoã, Nova Aliança, Nova Canaã Paulista, Nova 
Castilho, Nova Granada, Nova Guataporanga, Nova Luzitânia, 
Nuporanga, Olímpia, Onda Verde, Orindiúva, Orlândia, Ouro 
Verde, Ouroeste, Palestina, Palmeira D´Oeste, Panorama, Parana-
puã, Parisi, Patrocínio Paulista, Paulicéia, Paulo de Faria, Pedra 
Bela, Pedranópolis, Pedregulho, Penápolis, Piacatu, Pinhalzinho, 
Piracaia, Pirangi, Pitangueiras, Planalto, Poloni, Pongaí, Pontal, 
Pontalinda, Pontes Gestal, Populina, Potirendaba, Pradópolis, 
Promissão, Restinga, Ribeirão Corrente, Ribeirão Preto, Rifaina, 
Riolândia, Rubiácea, Rubinéia, Sabino, Sales Oliveira, Santa 
Albertina, Santa Clara D´Oeste, Santa Cruz da Esperança, Santa 
Cruz das Palmeiras, Santa Fé do Sul, Santa Mercedes, Santa Rita 
D´Oeste, Santa Rosa de Viterbo, Santa Salete, Santana da Ponte 
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